
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 196-B DE 2024

Altera  o  art.  1.879  da  Lei  nº
10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código Civil), para dispor sobre o
testamento emergencial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1.879 da Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor

sobre o testamento emergencial.

Art. 2º O art. 1.879 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro  de  2002  (Código  Civil),  passa  a  vigorar  com  a

seguinte redação:

“Art.  1.879.  Em  circunstâncias

excepcionais declaradas na cédula, o testamento de

emergência, que deverá ser escrito de próprio punho

e assinado pelo testador, sem testemunhas, poderá

ser confirmado.

Parágrafo único. Caducará o testamento de

emergência  se  o  testador  não  morrer  sob  as

circunstâncias excepcionais que o justificaram nem

o confirmar sob uma das formas ordinárias nos 90

(noventa) dias subsequentes ao término do contexto

em que foi elaborado.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 2025.

Deputado ROBERTO DUARTE
Relator *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberto Duarte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257958663600


